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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS JUSTIFICATIVAS. 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.  

Considerando que a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania, Órgão da Administração Direta, tem, 
dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do 
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a administração pública. 

Considerando que o site Oficial do Município de Beberibe/CE, terá como objetivo facilitar o direito do cidadão a ter 
acesso aos dados públicos. 

Considerando ainda a necessidade em dar continuidade na organização na Administração Pública desta 
Municipalidade, visando dar maior celeridade aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários, 
patrimoniais e gerenciais, bem como, de fiscalização das atividades econômicas, sociais, patrimoniais, contábeis, 
orçamentária e financeira, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja exercido o controle na aplicação 
dos recursos em conformidade com a legislação, principalmente com a Lei Federal n° 12.527/2011, sob o ângulo 
da legalidade, legitimidade, economicidade, publicidade e transparência que norteiam a administração pública. 
Considerando que a Prefeitura não dispõe de software de sua propriedade e de equipe técnica em seu quadro 
para desenvolver todos os sistemas de informática. 

1.2. DA JUSTIFICATIVA QUANTO A EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

O art. 48, inc. I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estabelece o dever da Administração 
licitante, destinar exclusivamente a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, em certames 
para contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O presente certame tem como preço 
médio o valor de R$ 18.999,96 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)., o 
que justifica a utilização da exclusividade mencionada no artigo supracitado. 

.1.3. JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO  

Considerando que a vedação à participação de interessadas que se apresentem sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para 
empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite 
a formação de consórcio. 

Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende 
da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de 
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçãode 
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constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

1.5. JUSTIFICATIVA DO USO DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL.  

Considerando que a forma presencial foi escolhida em virtude da limitação geográfica em relação aos serviços do 
objeto ora a ser licitado. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação/aquisição do 
objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 
licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 
Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 

1102. DO OBJETO. 

2.1. Contratação de empresa para prestar serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do 
site Oficial do Município de Beberibe/CE que disponibilize informações de licitações, convênios, decretos, 
leis, frota de veículos, farmácia, guia da cidade, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), E-SIC e 
ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso a Informação, junto a Secretaria de 
Administração do Município de Beberibe/CE, conforme especificações e quantitativos constantes do Quadro I 
deste Termo de Referência. 

3. DO VALOR ESTIMADO. 

3.1. O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para a realização dos serviços constantes do 
Quadro I deste Termo de Referência é de R$ 18.999,96 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). 

3.1.1. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Gerente da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal 
de Beberibe/CE (Elissandra Souza Nogueira — Portaria n° Portaria n°  447/2019). 

/IN 
4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste licitação exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 
regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.1.2. Os critérios estabelecidos no item 4.1. atende ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, dispostos no art. n°  48, I da lei Complementar n°  123/2006, com a 

redação dada pela Lei Complementar n°  147/2014. 

4.2. Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

4.3. Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 

a) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
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b) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam 
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação; 
c) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; e 
d) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com o objeto do 
certame. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

5.1. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização da licitação. 
Ressalte-se que esta proposta não poderá sofrer alteração, salvo nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

5.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, seguros, 
transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação e em atendimento integral às 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

6.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o objeto ora 
licitado. 

6.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o(s) 
atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

7. DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através de servidor 
especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

ORO. DOS RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS. 

8.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n° 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
com inações legais. 

9.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

9.1.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das respectivas 
funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação do serviç e 
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administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que não terão nenhum vínculo 
trabalhista para com a CONTRATANTE. 

9.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 
anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
*culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 

9.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 

10.1. A Administração Pública obriga-se a: 

e') 
10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

10.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

10.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

10.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

10.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no contrato, sujeitará à 
CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa. 

11.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, garantida a prévia defesa e ainda 
segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega de 

ilOqualquer serviços, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega de qualquer 
serviço por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do 
Contrato; 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

11.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 

11.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUB ELEMENTO FONTE DE RECUSO 

0601 — Secretaria de 
Administração. 

04.122.0050.2.008 — Gerenciamento 
e Operacionalização da Secretaria 
de Administração e Planejamento. 

3.3.90.40.00 	— 	Serv. 
tecnologia 	informação 	/ 
comunic.- PJ. 

3.390.40.11 	— 
Locação de Software. 

1001000000 — Recurso 
Ordinário. 

13. DO PAGAMENTO. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 



PREFEITURA DE 
BEBERIBE 
'Um Seefetege *eme p.a eadad 

13.1. Os Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à CONTRATADA 
para as devidas correções. 

13.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
*Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

14. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

14.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

15.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade por 12 (doze) meses. 

15.2. Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos da Lei n°  8.666/1993. 

16. DO REAJUSTE ECONÔMICO. 

16.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 
qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso 
XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5°  inciso II, alínea "d"  do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

17. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

17.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1°  e 2°  do art. 65 da Lei 
n°  8.666/93. 

17.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários. 

17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 27.1, do presente Termo, 
exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei n°  8.666/93 
é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as conseqüências previstas no art. 80, do mesmo diploma 
legal. 
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18.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

18.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADO adotar motivadamente, providências 
acauteladoras. 

19. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

19.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

20. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

20.1. Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pela Secretaria de Administração do Município de 
Beberibe visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão na 
forma Presencial, objetivando a Contratação de empresa para prestar serviços de locação de sistema de 
gerenciamento e controle do site Oficial do Município de Beberibe/CE que disponibilize informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota de veículos, farmácia, guia da cidade, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso a Informação, junto a Secretaria de 
Administração do Município de Beberibe/CE, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da contratada ou de qualquer 
outra circunstancia impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

Beberibe/CE, 06 de novembro de 2019. 

Jovanildo Sob I do Nascimento 
SecretáricÁle Administração 
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QUADRO I 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

__._ 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Locação de Sistema de gerenciamento e controle do site 
Oficial 	do 	Município 	de 	Beberibe/CE 	que 	disponibilize 
informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, farmácia, guia da cidade, notícias, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a 
LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso a Informação, junto a 
Secretaria de Administração do Município de Beberibe/CE. 

MÊS 12 R$ 1.583,33 R$ 18.999,96 

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 18.999,96 

DETALHAMENTO DA DESCRIÇÃO: 

1.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE. 

v 	Banco de dados hospedado em servidor em nuvem. 
v 	Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor 

30 (trinta) estações de trabalho; 
v 	Ser instalado nos servidores da contratante. 
v 	Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas 
v 	Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento 

postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que 
inteiramente às expensas da contratada. 

v 	Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar 
remotamente e atualizar automaticamente. 

v 	Oferecer instalação via internet. 
v 	Todos os arquivos referentes aos documentos gerados 

banco de dados para maior segurança. 
v 	Se conectar ao banco de dados remotamente. 
v 	Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, 
V 	Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e 
.4/ 	Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento 
atributos de confidencialidade, integridade da informação, 

V 	Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base 
utilizado. 

V 	Desenvolvimento do software em linguagem PHP com 

2.0 RECURSOS DO SISTEMA. 

- Cadastros: 

dedicado, devendo inicialmente servir pelo menos 

(padrão Windows). 
de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sql, 

o custo da utilização deste banco proprietário ficará 

o sistema verificar as novas versões disponíveis 

pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

buscando as informações remotamente. 
inovações solicitadas pela contratante. 
segurança da informação, conferindo a toda e 

inserido no software ou por ele trabalhado os 
disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

de dados constante do software anteriormente 

Delphi no mínimo xe8. 

— Centro — Beberibe — Ceará. 
06.087.798-7 
3338-2010 

v 
v 
v 
v 

Cadastro de notícias. 
Cadastro de galeria de fotos. 
Cadastro de vídeos. 
Cadastro de Áudios. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 
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✓ Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários). 
✓ Permite adicionar o facebook na página do site. 
✓ Permite configurar cores e temas para o site. 
✓ Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos). 
✓ Permite disponibilizar links. 
✓ Permite publicar banner para frente do site. 
✓ Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF. 
✓ Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
✓ Cadastro com tela de concurso processo seletivo. 
✓ Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos. 
✓ Cadastro de unidades gestoras e executoras. 

- Atendimento aos portais:  

✓ LRF (Lei de Acesso a Informação). 
✓ Portal de despesas e receitas. 
✓ Integrado ao E-sic. 
✓ Publicações de leis e outros documentos. 
✓ Ouvidoria. 
✓ Licitações. 
✓ Convênios. 

- O Município:  

✓ A Cidade. 
✓ História. 
✓ Praças. 
✓ Sítios. 
✓ Postos de saúde. 
✓ Distritos. 
✓ Escolas. 
✓ Prédios públicos. 
✓ Eventos. 

- Publicações documentos oficiais:  

✓ Leis. 
✓ Portarias. 
✓ Decretos. 
✓ Editais e outros. 

Beberibe/CE, 06 de novembro de 2019.  

Jovanildo Sobtdl do Nascimento 
Secretário-de Administração 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

o 

'-. 
l' 	) 	os•rii 

9"',-,/  

ao objeto desta licitação, bem 
pregão acima citado. 

que legalmente a representa, 

nele estipulados e que, ao 
de entendimento com relação ao 

do menor, contida na Lei n° 

cumprimento das obrigações, 

bem como todos os tributos, 
que incidam ou venham incidir 

fato superveniente impeditivo de 

,..:::' 

o 
CO 

Permanente de Licitação 
MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. 

PRESENCIAL n° 	. 

de preços relativa 
no Edital do 

da data de sua apresentação. 

do signatário, 

todas as condições 
discrepância 

relativas ao trabalho 

das condições para 

ao fornecimento, 
outras despesas 

a existência de 

1. Identificação 

instrumento, vimos apresentar nossa proposta 
informações, condições da proposta e declarações exigidas 

do Licitante: 

Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço completo: 
Telefone, fax, e-mail: 
Banco, Agência e n° da conta corrente: 

Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por XX (xxxx) dias contados 

presente, a empresa acima qualificada, por meio 
e garante que: 

Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita 
assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar 
Edital; 
Que cumpre plenamente as disposições normativas 
9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
Que tomou conhecimento de todas as informações e 
objeto da presente licitação; 
Que sua proposta engloba todas as despesas referentes 
encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer 
sobre o objeto da licitação. 

proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, 
somente se houver. 

DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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O valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de R$ 

DETALHAMENTO DA DESCRIÇÃO: 

1.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE. 

 

( 	 ). 

 

✓ Banco de dados hospedado em servidor em nuvem. 
✓ Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo inicialmente servir pelo menos 

30 (trinta) estações de trabalho; 
✓ Ser instalado nos servidores da contratante. 
✓ Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows). 
sr Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD, gratuitos (My Sql, 

postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco proprietário ficará 
inteiramente às expensas da contratada. 

✓ Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões disponíveis 
remotamente e atualizar automaticamente. 

s/ Oferecer instalação via internet. 
,( Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro do 

banco de dados para maior segurança. 
✓ Se conectar ao banco de dados remotamente. 
✓ Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações remotamente. 
✓ Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela contratante. 
✓ Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação, conferindo a toda e 

qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado os 
atributos de confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade. 

✓ Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software anteriormente 
utilizado. 

,r Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo xe8. 

ON2.0 RECURSOS DO SISTEMA. 

- Cadastros:  

✓ Cadastro de notícias. 
✓ Cadastro de galeria de fotos. 
✓ Cadastro de vídeos. 
✓ Cadastro de Áudios. 
✓ Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários). 
•( Permite adicionar o facebook na página do site. 
v Permite configurar cores e temas para o site. 
✓ Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos). 
s( Permite disponibilizar links. 
.( Permite publicar banner para frente do site. 
✓ Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF. 
s(  Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos. 
,7 Cadastro com tela de concurso processo seletivo. 
✓ Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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✓ Cadastro de unidades gestoras e executoras. 

- Atendimento aos portais:  

✓ LRF (Lei de Acesso a Informação). 
✓ Portal de despesas e receitas. 
✓ Integrado ao E-sic. 
✓ Publicações de leis e outros documentos. 
✓ Ouvidoria. 
✓ Licitações. 
✓ Convênios. 

- O Município:  

✓ A Cidade. 
✓ História. 
✓ Praças. 

✓ Sítios. 
✓ Postos de saúde. 
✓ Distritos. 
✓ Escolas. 
✓ Prédios públicos. 
✓ Eventos. 

- Publicações documentos oficiais:  

✓ Leis. 
✓ Portarias. 
✓ Decretos. 
✓ Editais e outros. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

	

BEBERIBE/CE, por intermédio da Secretaria de 	 e a empresa 
	 , para o fim que nele de declara. 

O MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: João Tomaz 
Ferreira, n° 42. CEP: 62.840-000. Centro — Beberibe, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.528.292/0001-89, por intermédio da Secretaria Municipal de 	, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 	, Sr(a). 	 , CPF n° 

01¥ 	 e a empresa 	 , doravante designada CONTRATADA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , sediada na 	  n° 	. Bairro: 	. CEP: 
	 , telefone 	 em 	, Estado do 	neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 
	  portador da Cédula de Identidade n° 	 expedida pela(o) 	 e 
CPF n° 	  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL. 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.139, 
de 16 de setembro de 2014, na Lei n° 8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (com inovações trazidas pela LC n° 147/2014). 

1.1.2. nos preceitos de direito público; e 

"N1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Presencial n° 	 

2.1.2. nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n° 

b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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passa a integrar o 
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constantes do 
presente Contrato 

à execução do 
execução do 

independentemente 

objeto contratado. 

I do Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial n° 
de transcrição. 

CONTRATADA declara que sua proposta contempla 
não podendo alegar durante a execução, a falta de 

QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

terá vigência a partir da data de sua assinatura, 

prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados 

QUINTA — DO VALOR. 

global estimado do presente Contrato é de R$ 

, que 

todos os 
algum elemento 

tendo validade 

nos 

( 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5.2. O valor 
Pregão 

5.3. Os 
deverão 

CLÁUSULA 

6.1. Em 
será publicado 

CLÁUSULA 

	

7.1. 	A 
especialmente 

CLÁUSULA 

	

8.1. 	Será 
verificação 
do recebimento 

CLÁUSULA 

do item acima, bem como o valor unitário, é o constante 
Presencial n° 	, que passa a integrar o presente 

da proposta da CONTRATADA, vencedora do 
Contrato. 

Fiscal apresentada pela CONTRATADA, as quais 

do artigo 61 da Lei n° 8.666/93, o presente Contrato 
forma de extrato. 

pelo(a) CONTRATANTE, através de servidor 
no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

de verificação técnica e em definitivo após 
aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados 

"b", da Lei federal n° 8.666/93. 

DA CONTRATADA. 

Í7̀7 

— Centro — Beberibe — Ceará. 
— CGF: 06.087.798-7 

/ (85) 3338-2010 

9.1. A CONTRATADA 

preços dos produtos serão aqueles constantes da Nota 
ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

SEXTA — DA PUBLICAÇÃO. 

conformidade com o disposto no Parágrafo único 
no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na 

SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO. 

execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido 

OITAVA — DOS RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS. 

efetuado recebimento provisório de bens que careçam 
da qualidade e quantidade do material e consequente 

provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea 

NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

obriga-se a: 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 

Telefones: (85) 3338-1234 
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9.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
com inações legais. 

9.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

9.1.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das respectivas 
funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação do serviço e 
administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que não terão nenhum vínculo 
trabalhista para com a CONTRATANTE. 

• 
9.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 
anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. ,  

9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 
rifesponsabilidades previstas deste instrumento. 

9.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 

10.1. A Administração Pública obriga-se a: 

10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

10.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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10.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

10.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

10.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. , 

10.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no contrato, sujeitará à 
"CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa. 

11.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Beberibe/CE poderá, garantida a prévia defesa e ainda 
segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 

I. advertência; 
II. multa de: 

a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega de 
qualquer serviços, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 10,0% sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo de entrega de qualquer 
serviço por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do 
Contrato; 

III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla defesa; 

11.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III. 

11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou 
cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 

11.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. (11 

Rua: João Tomaz Ferreira, n° 42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
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12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO. 

13.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

fi13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à CONTRATADA 
para as devidas correções. 

13.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

14.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE ECONÔMICO. 

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 
qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso 
XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

16.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 27.1, do presente Termo, 
exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei n° 8.666/93 
é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as conseqüências previstas no art. 80, do mesmo diploma 
legal. 
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17.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE p derá
o
reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

17.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADO adotar motivadamente, providências 
acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

18.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

^CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO. 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Beberibe/CE, como o único capaz de 
dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme 
perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeito jurídico. 

Beberibe/CE, 	de 	 de 

CONTRATANTE 

0 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO — CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n° 

	(nome da empresa) 	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	 , n° 	, Bairro 
	(cidade) 	 _Estado_, Declaração, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO — MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n° 

A empresa 	(nome da empresa) 	, 	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	 , n° 	 
Bairro: 	, 	(Cidade) 	_(Estado)_, declara, que cumpro plenamente os requisitos de 
enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos  
benefícios  da lei complementar n°. 123/06, e que não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n° 

	(nome da empresa) 	(CNPJ) 	, sediada na Rua/Av. 	 , n° 	, Bairro 	  

(cidade) 	Estado 	, Declaração, para fins do disposto no artigo 27, inciso V da Lei n ° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

011iOde aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
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